
 

Prefeitura Municipal de Dona Euzébia 
Paço Municipal Prefeito Francisco de Assis Ribeiro 

CEP: 36784000 - Estado de Minas Gerais 
 

AO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE DONA EUZÉBIA - MG 
MANOEL FRANKLIN RODRIGUES 
NESTA 
 
 

Senhor Prefeito, 
 
Venho pelo presente, solicitar a abertura de Processo Administrativo para se proceder à 

contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nos termos do disposto no inciso II, do artigo 74, 
da Lei Federal nº 14.133/2021, de pessoa jurídica para realização de serviço de capacitação sobre a 
Lei Aldir Blanc 2 para municípios, com 4 aulas on-line (duração de até 4h cada) e 16 encontros 
quinzenais (2h cada), além de acesso a videochamadas, plataforma de aulas gravadas e materiais 
de apoio, pelo valor de R$ 1.874,93 (mil oitocentos e setenta e quatro reais e noventa e três 
centavos). 

 
A inviabilidade de licitação é em decorrência de se tratar de profissionais do setor artístico 

consagrado pela opinião pública, que por meio de empresário com Carta de Exclusividade ao 
Microempreendedor MUNICIPA GESTAO CULTURAL CAPACITACAO E CONSULTORIA LTDA - CNPJ: 
45.726.662/0001-81, apresentada em anexo à documentação. 

 
Nesse contexto, importante ressaltar o que Diógenes Gasparini, assevera acerca do limite 

para a contratação direta: quando este se enquadra dentro do valor da modalidade convite, a 
crítica especializada basta ser local, ou seja, o requisito exigido na lei para a licitação ser inexigível, 
que é o artista a ser “consagrado pela crítica especializada” foi satisfeito pelo artista e sua equipe, 
corroborando a adequação à modalidade citada, por ser o valor do contrato da atração menor que 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). (Nota: com alteração do decreto n° 9.412, de 18 de junho de 2018 
passa a ser R$ 176.000,00). 

 
Caso manifeste posição favorável, peço-lhe encaminhar o processo administrativo para a 

análise da Comissão de Contratação, ao intuito de que também se pronuncie. 
 
 
Dona Euzébia - MG, 26 de setembro de 2024.  

 
 

 
_______________________________ 

ANA MARIA CALDI RODRIGUES 
Secretária Municipal de Cultura e Turismo 



 

Prefeitura Municipal de Dona Euzébia 
Paço Municipal Prefeito Francisco de Assis Ribeiro 

CEP: 36784000 - Estado de Minas Gerais 
 

À 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA EUZÉBIA/MG 
NESTA 
 
 

Senhor Agente de Contratação Municipal, 
 
Em atendimento ao pedido formulado pela Srª. Secretária Municipal de Cultura e Turismo, 

venho pelo presente solicitar dessa Comissão de Contratação Municipal da Prefeitura Municipal de 
Dona Euzébia, a abertura de Processo Administrativo para contratação por INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, nos termos do disposto no inciso II, do artigo 74, da Lei Federal nº 14.133/2021, de 
pessoa jurídica para realização de serviço de capacitação sobre a Lei Aldir Blanc 2 para municípios, 
com 4 aulas on-line (duração de até 4h cada) e 16 encontros quinzenais (2h cada), além de acesso 
a videochamadas, plataforma de aulas gravadas e materiais de apoio, pelo valor de R$ 1.874,93 
(mil oitocentos e setenta e quatro reais e noventa e três centavos). 

 
A inviabilidade de licitação é em decorrência de se tratar de profissionais do setor artístico 

consagrado pela opinião pública, por meio de empresa própria MUNICIPA GESTAO CULTURAL 
CAPACITACAO E CONSULTORIA LTDA - CNPJ: 45.726.662/0001-81, apresentada em anexo à 
documentação. 

  
O Valor global da contratação é de R$ 1.874,93 (mil oitocentos e setenta e quatro reais e 

noventa e três centavos). 
 
 
Dona Euzébia - MG, 27 de setembro de 2024. 
 
                                                                

_______________________________ 
MANOEL FRANKLIN RODRIGUES 

Prefeito Municipal 



 

Prefeitura Municipal de Dona Euzébia 
Paço Municipal Prefeito Francisco de Assis Ribeiro 

CEP: 36784000 - Estado de Minas Gerais 
 

Dona Euzébia - MG, 27 de setembro de 2024. 
 
DA: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO MUNICIPAL 
PARA: SETOR DE CONTABILIDADE 
 
 

Prezados Senhores, 
 
Solicito de V.S.as., nos informar em qual Dotação Orçamentária será empenhada a despesa 

referente a contratação de pessoa jurídica para capacitação Lei Aldir Blanc 2, com aulas, encontros 
on-line e suporte até dez/2024, junto ao Município de Dona Euzébia. 

 
 
Cordialmente, 

 
 
 

_______________________________ 
MARCELO FERREIRA SOUZA 

Agente de Contratação Municipal 



 

Prefeitura Municipal de Dona Euzébia 
Paço Municipal Prefeito Francisco de Assis Ribeiro 

CEP: 36784000 - Estado de Minas Gerais 
 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO 
 
 

As despesas referentes à contratação de pessoa jurídica para serviço de capacitação sobre a 
Lei Aldir Blanc 2 para municípios, com 4 aulas on-line (duração de até 4h cada) e 16 encontros 
quinzenais (2h cada), além de acesso a videochamadas, plataforma de aulas gravadas e materiais 
de apoio, pelo valor de R$ 1.874,93 (mil oitocentos e setenta e quatro reais e noventa e três 
centavos) serão contabilizadas na seguinte Dotação Orçamentária: Nº 02.04.01.13.122.005.2.0074-
1.719.000-33.90.39.00 - MANUTENCAO SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO (OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA). 

 
Com base nesta estimativa recomendamos seja procedida a licitação da despesa. 
 
 

Dona Euzébia - MG, 27 de setembro de 2024. 
 
 

_______________________________ 
ANTÔNIO CARLOS PINTO RIBEIRO 

Contador Municipal 



 

Prefeitura Municipal de Dona Euzébia 
Paço Municipal Prefeito Francisco de Assis Ribeiro 

CEP: 36784000 - Estado de Minas Gerais 
 

AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAR PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
 

INDICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 
 
 

Para orçamentar as despesas referente à contratação de pessoa jurídica para Capacitação 
sobre a Lei Aldir Blanc 2, com 4 aulas on-line e 16 encontros quinzenais, além de suporte via 
videochamada e acesso a materiais de apoio até dezembro de 2024, destinada ao Município de 
Dona Euzébia – MG, indico a dotação orçamentária abaixo relacionada: 

- Nº 02.04.01.13.122.005.2.0074-1.719.000-33.90.39.00 - MANUTENCAO SECRETARIA DE 
CULTURA E TURISMO (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA). 

 
 

Dona Euzébia - MG, 27 de setembro de 2024. 
 
 
 

_______________________________ 
ELIZABETE CONCEIÇÃO RIBEIRO 

Secretária de Administração e Finanças 



 

Prefeitura Municipal de Dona Euzébia 
Paço Municipal Prefeito Francisco de Assis Ribeiro 

CEP: 36784000 - Estado de Minas Gerais 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Eu, MANOEL FRANKLIN RODRIGUES, Prefeito Municipal, ordenador de despesa, inscrito no 
CPF sob nº 600.763.647-04, considerando a Estimativa do Impacto Orçamentário Financeiro, 
DECLARO para fins de atendimento ao inciso II, do artigo 16, da Lei Complementar 101/2000, que o 
aumento da despesa relativo à contratação de pessoa jurídica para Capacitação sobre a Lei Aldir 
Blanc 2, com 4 aulas on-line e 16 encontros quinzenais, além de suporte via videochamada e 
acesso a materiais de apoio até dezembro de 2024, destinada ao Município de Dona Euzébia - 
MG, está adequado com a Lei Orçamentária Anual que fixou a seguinte dotação orçamentária: Nº 
02.04.01.13.122.005.2.0074-1.719.000-33.90.39.00 - MANUTENCAO SECRETARIA DE CULTURA E 
TURISMO (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA), que tais despesas serão 
custeadas com o recurso: TRANSFERÊNCIAS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À 
CULTURA - LEI Nº 14.399/2022. 

 
 

Dona Euzébia - MG, 27 de setembro de 2024. 
 
 

_______________________________ 
MANOEL FRANKLIN RODRIGUES 

Prefeito Municipal 



 

Prefeitura Municipal de Dona Euzébia 
Paço Municipal Prefeito Francisco de Assis Ribeiro 

CEP: 36784000 - Estado de Minas Gerais 
 

AUTUAÇÃO 
 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de setembro do ano de 2024, na Prefeitura Municipal de 
Dona Euzébia - MG, autuou os documentos de licitação que adiante seguem, e para constar fiz 
esta autuação, eu, Marcelo Ferreira Souza, Agente de Contratação Municipal, subscrevi: 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2024 
MUNICIPA GESTAO CULTURAL CAPACITACAO E CONSULTORIA LTDA - CNPJ: 45.726.662/0001-81 
 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para realização de serviço de capacitação sobre a Lei Aldir 
Blanc 2 para municípios, com 4 aulas on-line (duração de até 4h cada) e 16 encontros quinzenais 
(2h cada), além de acesso a videochamadas, plataforma de aulas gravadas e materiais de apoio). 
 

 VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.874,93 (MIL OITOCENTOS E SETENTA E QUATRO 
REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS. 

 RECURSO: TRANSFERÊNCIAS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À 
CULTURA - LEI Nº 14.399/2022. 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Nº 02.04.01.13.122.005.2.0074-1.719.000-33.90.39.00 - 
MANUTENCAO SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA). 

 
 
 

_______________________________ 
MARCELO FERREIRA SOUZA 

Agente de Contratação Municipal 



 

Prefeitura Municipal de Dona Euzébia 
Paço Municipal Prefeito Francisco de Assis Ribeiro 

CEP: 36784000 - Estado de Minas Gerais 
 

Dona Euzébia - MG, 27 de setembro de 2024. 
 

 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 
 
DA: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO MUNICIPAL 
PARA: PREFEITO MUNICIPAL 
ASSUNTO: APRESENTA PARECER 
 
 

SENHOR PREFEITO, 
 
Nos termos da correspondência de Vossa Excelência, solicitando a contratação de pessoa 

jurídica empresa MUNICIPA GESTAO CULTURAL CAPACITACAO E CONSULTORIA LTDA - CNPJ: 
45.726.662/0001-81, para apresentação de serviço de capacitação sobre a Lei Aldir Blanc 2 para 
municípios, com 4 aulas on-line (duração de até 4h cada) e 16 encontros quinzenais (2h cada), 
além de acesso a videochamadas, plataforma de aulas gravadas e materiais de apoio, pelo valor 
de R$ 1.874,93 (mil oitocentos e setenta e quatro reais e noventa e três centavos) apresentamos 
o seguinte parecer: 

 
CONSIDERANDO os termos do inciso II, do artigo 74, da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas 

alterações posteriores. 
 
CONSIDERANDO que o município tem necessidade de contratação de capacitação 

especializada sobre a Lei Aldir Blanc 2, com aulas on-line, encontros quinzenais e suporte técnico, 
para apoiar a execução dos recursos culturais no Município de Dona Euzébia - MG. 

 
CONSIDERANDO que a empresa MUNICIPA GESTÃO CULTURAL CAPACITAÇÃO E 

CONSULTORIA LTDA é reconhecida por sua expertise, tendo oferecido capacitação sobre a Lei Aldir 
Blanc 2 com sucesso em diversos municípios, conforme comprovado em documentações 
apresentadas; 

Assim, diante do exposto, esta Comissão de Contratação, opina pela contratação da citada 
empresa, pela modalidade de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

 
Este é o PARECER desta Comissão, que submetemos à apreciação de Vossa Excelência. 

 
 

_______________________________ 
MARCELO FERREIRA SOUZA 

Agente de Contratação Municipal 

_______________________________ 
SILVANA AP. SIMEÃO RITA 

Membro da Comissão de Contratação Municipal 

  
_______________________________ 

SÔNIA MARIA DO NASCIMENTO MENEZES 
Membro da Comissão de Contratação Municipal 

_______________________________ 
MARCUS FERREIRA RIBEIRO 

Membro da Comissão de Contratação Municipal 
 


